
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE / CREDENCIAMENTO Nº 01 2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026 

 

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos Autos e com base no Parecer 

Jurídico exarado dentro da legislação pertinente, no uso das atribuições legais a mim 

conferidas e em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, artigos 74 inciso IV e 

79, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 1.543/2023, RATIFICO o 

Credenciamento da COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO 

PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ - SICREDI PARANAPANEMA SERRANA 

PR/SP/RJ, CNPJ 79.086.997/0001-02, para “execução de serviços bancários de 

processamento e gerenciamento da folha de pagamento dos servidores públicos 

ativos, comissionados, agentes políticos e empregados públicos da Prefeitura 

Municipal de Campos Novos Paulista - SP, sem caráter de exclusividade”. Dê-

se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário 

contrato e publique-se o presente ato na imprensa regional, e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), conforme estabelecido no Art. 94, II da já citada lei, para 

fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. Campos Novos Paulista, 31 de março 

de 2026. Flávio Fermino Euflauzino - Prefeito Municipal. 


